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BRUNO FEIJÓ TEXEIRA 
PREFEITO 

SERGIO MACIEL DA COSTA 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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ANTONIO ERALDO GOMES DA SILVA 
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ANTONIO MARX ALMEIDA LEITE 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
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MARIA BETANIA DE MELO DUDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

HILDEBERTO ARAUJO CAVALCANTE 

DIÀRIO OFICIAL 

------------------------------------------------------------------------------------ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

          ------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
EXTRATO DE JULGAMENTO RECURSAL 

CONCORRÊNCIA 02/2023 
Processo: 09250004/2023 

 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pela Portaria n° 206 de 01 de agosto de 2023,  reunidos na sala 

da Comissão de Licitação, de conformidade com o que dispõe o caput do artigo n. 38 da Lei n.8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e 

alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883/94 de 8 Junho de 1.994, com auxílio do Engenheiro do Município Diego dos Santos silva 

/ Crea :0218179731, torna público o Resultado de Habilitação da Concorrência nº 02/2023 / Processo Administrativo: 

09250004/2023, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA REFERENTE AO CONVÊNIO FIRMADO JUNTO 

A CODEVASF PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL. 

1 – DA TEMPESTIVIDADE 
Tendo em vista resultado habilitatório devidamente publicado no Diário Oficial do Município em 13 de dezembro de 2023 

e o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei, todos os recursos administrativos foram interpostos tempestivamente. 
2 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
O resultado habilitatório do certame restou publicado no Diário Oficial do Município em 13/12/2023. Inconformadas com a 

decisão, as seguintes empresas interpuseram Recursos Administrativos em face da decisão: 
a) MIRAMAR CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11035491/0001-22; 
b) CP CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ Nº 12.070.635-0001-44 e 
c) CONSTRUTORA FERNANDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.547.343/0001-006. 
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3 – DA AVALIAÇÃO TÉCNICA 
Após análise realizada pelo Setor Municipal de Engenharia, o resultado habilitatório publicado anteriormente é 

RATIFICADO pelas razões técnicas abaixo discriminadas: 
a) A empresa MIRAMAR CONSTRUTORA LTDA apresentou em seu acervo técnico o assentamento de TUBO DE 

CONCRETO ARMADO DE 400 MM enquanto que no edital foi solicitado TUBO DE CONCRETO ARMADO DE 600 MM. Entendendo 
que o diâmetro do tubo interfere na complexidade do serviço, o item apresentado pela construtora não pode ser considerado para 
atestar a capacidade técnico operacional da empresa com relação a esta parcela de relevância; 

b) A empresa CP CONSTRUÇÕES LTDA – EPP não apresentou quantidade mínima do item MURO DE ARRIMO 
DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA. No edital é solicitado 10 m³, enquanto que no acervo técnico da empresa só consta 
4,40 m³. 

c) A empresa CONSTRUTORA FERNANDES LTDA não apresentou em seu acervo técnico a execução do serviço 
de ASSENTAMENTO TUBO DE CONCRETO ARMADO DE 600 MM; 

4 – DA DECISÃO 
Portanto, julga-se improcedentes os recursos administrativos, mantendo INABILITADAS as empresas: a) MIRAMAR 

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11035491/0001-22;  
b) CP CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ Nº 12.070.635-0001-44 e c) CONSTRUTORA 

FERNANDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.547.343/0001-006. 
Desta feita, a decisão de julgamento habilitatório permanece inalterada. Em tempo, convocamos os habilitados para 

continuidade da sessão, visando abertura dos envelopes propostas, que se dará no dia 12/01/2024 às 10:30 (dez e trinta) horas, na 
sede da Prefeitura Municipal de Boca da Mata-AL., localizada na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO Nº 224, PRAÇA PADRE 
CÍCERO, BOCA DA MATA – AL. Estando todas as peças do processo à disposição dos interessados ou de seus procuradores 
devidamente habilitados para exame ou reprodução de peças que possam instruir os seus eventuais recursos. Outras informações 
poderão ser enviadas para o   E-mail: cplbocadamata2020@gmail.com 

 
Boca da Mata/AL, Sala de Reunião de Licitações, 08 de janeiro de 2024. 
 
JUCIANA BEZERRA 
Presidente da CPL 
 
Adna Antunes de Almeida Gabriel 
Membro da CPL 
 
Humberto Jorge Souza Vieira 
Membro da CPL 
 
Diego dos Santos silva  
Crea 0218179731 
Engenheiro Do Município  

 

 

------------------------------------------------------------------------------------ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 02/2023 
Processo: 09250004/2023 

 
Através deste, RATIFICO decisão da Comissão Permanente de Licitação, embasada em parecer técnico, de 
manter INABILITADAS as empresas: 
a) MIRAMAR CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11035491/0001-22; 
b) CP CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ Nº 12.070.635-0001-44 
c) CONSTRUTORA FERNANDES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.547.343/0001-006. 
BRUNO FEIJÓ TEIXEIRA 
PREFEITO 
Ao tempo em que comunicamos a retomada para o dia 12 de janeiro de 2024, às 10h30. 
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------------------------------------------------------------------------------------ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

------------------------------------------------------------------------------------ 
 
PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
CONTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO, REFERENTE AO CONTRATO Nº 
01-K/CP 01.2022-07150015/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E DO OUTRO O GRUPO INFORMAL 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, CNPJ nº 12.264.396/0001-63.  

Contratada: GRUPO INFORMAL - SAMUEL GOMES DA SILVA, CPF nº 

053.008.094-03 
 Vigência: 90 (noventa) dias da data de assinatura. 
 Data da assinatura: 08/01/2024. 

 
Bruno Feijó Teixeira - Prefeito 

 

 

GRUPO INFORMAL, 
SAMUEL GOMES DA SILVA, CPF nº 053.008.094-03 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

------------------------------------------------------------------------------------ 
 
PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
CONTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO, REFERENTE AO CONTRATO Nº 
01-F/CP 01.2022-07150015/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E DO OUTRO O GRUPO INFORMAL 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, CNPJ nº 12.264.396/0001-63.  

Contratada: GRUPO INFORMAL - REGENILDO GERONIMO DOS SANTOS, 

CPF nº 114.271.684-82.  
 Vigência: 90 (noventa) dias da data de assinatura. 
 Data da assinatura: 08/01/2024. 

 
Bruno Feijó Teixeira - Prefeito 

 

 

GRUPO INFORMAL, 
REGENILDO GERONIMO DOS SANTOS, CPF nº 114.271.684-82 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
CONTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO, REFERENTE AO CONTRATO Nº 
01-D/CP 01.2022-07150015/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E DO OUTRO O GRUPO INFORMAL 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, CNPJ nº 12.264.396/0001-63.  

Contratada: GRUPO INFORMAL - NATANAEL ALVES DE LIMA, CPF nº 

133.134.216-36.  
 Vigência: 90 (noventa) dias da data de assinatura. 
 Data da assinatura: 08/01/2024. 

 
Bruno Feijó Teixeira - Prefeito 

 

GRUPO INFORMAL, 
NATANAEL ALVES DE LIMA, CPF nº 133.134.216-36 
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------------------------------------------------------------------------------------ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
CONTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO, REFERENTE AO CONTRATO Nº 
01-J/CP 01.2022-07150015/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E DO OUTRO O GRUPO INFORMAL 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, CNPJ nº 12.264.396/0001-63.  

Contratada: GRUPO INFORMAL - MARIA SANTANA DOS SANTOS SATIRIO, 

CPF nº 085.352.504-84.  
 Vigência: 90 (noventa) dias da data de assinatura. 
 Data da assinatura: 08/01/2024. 

 
Bruno Feijó Teixeira - Prefeito 

 

 

GRUPO INFORMAL, 
MARIA SANTANA DOS SANTOS SATIRIO, CPF nº 085.352.504-84 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

------------------------------------------------------------------------------------ 
 
PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
CONTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO, REFERENTE AO CONTRATO Nº 
01-A/CP 01.2022-07150015/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E DO OUTRO O GRUPO INFORMAL 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, CNPJ nº 12.264.396/0001-63.  

Contratada: GRUPO INFORMAL - MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 

035.394.264-26.  
 Vigência: 90 (noventa) dias da data de assinatura. 
 Data da assinatura: 08/01/2024. 

 
Bruno Feijó Teixeira - Prefeito 

 

 

GRUPO INFORMAL, 
MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 035.394.264-26 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
CONTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO, REFERENTE AO CONTRATO Nº 01-
G/CP 01.2022-07150015/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E DO OUTRO O GRUPO INFORMAL 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, CNPJ nº 12.264.396/0001-63.  

Contratada: GRUPO INFORMAL - MANOEL DOS SANTOS SATIRIO, CPF nº 

033.775.584-11.  
 Vigência: 90 (noventa) dias da data de assinatura. 
 Data da assinatura: 08/01/2024. 

 
Bruno Feijó Teixeira - Prefeito 
 

GRUPO INFORMAL, 
MANOEL DOS SANTOS SATIRIO, CPF nº 033.775.584-11 
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------------------------------------------------------------------------------------ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
CONTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO, REFERENTE AO CONTRATO Nº 
01-C/CP 01.2022-07150015/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E DO OUTRO O GRUPO INFORMAL 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, CNPJ nº 12.264.396/0001-63.  

Contratada: GRUPO INFORMAL - FERNANDO ALVES DE LIMA, CPF nº 

858.630.774-72.  
 Vigência: 90 (noventa) dias da data de assinatura. 
 Data da assinatura: 08/01/2024. 

 
Bruno Feijó Teixeira - Prefeito 

 

 

GRUPO INFORMAL, 
FERNANDO ALVES DE LIMA, CPF nº 858.630.774-72 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

------------------------------------------------------------------------------------ 
 

PREFEITURA DE BOCA DA MATA-AL 
CONTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO, REFERENTE AO CONTRATO Nº 01-
E/CP 01.2022-07150015/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E DO OUTRO O GRUPO INFORMAL 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, CNPJ nº 12.264.396/0001-63.  

Contratada: GRUPO INFORMAL - CATARINA DOS SANTOS MAGALHÃES, CPF 

nº 939.665.984-34.  
 Vigência: 90 (noventa) dias da data de assinatura. 
 Data da assinatura: 08/01/2024. 

 
Bruno Feijó Teixeira - Prefeito 

 

 

GRUPO INFORMAL, 
CATARINA DOS SANTOS MAGALHÃES, CPF nº 939.665.984-34 

 


